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Presente o Processo Ádministrotivo no O808.02/2O?3-PÊ., gue consubstoncio o Pregão Eletrônico no

O9O8.O2/2O23-PÉ, destinada o selecionor o melhor proposto e conlrotdr seu oferÍonÍe, poro ÁQUISIÇÂO DE

CÁRTEIRÁS E MOBILIÁ, DESTINADO ÁS ESCOLÁR DE EN5INO BÁsICO DO TUUruTCIPTO DE ITÁTIRÁ.

Apesat de devidomênte publicodo conforme exigâncio legol, nõo se pode, no oportunidode, prosseguir com

o procedimento em telo, umo vez gue hó necessiúde de olteruçíes no editol e seu termo de reÍzrêncio que emboso o

Pregôo EleÍrônico mencionodo. Tois olteroções contem vícios insonóveis nos especificoções dos itens dos

eguipomnetos e tipo de licitoçõo por lote, que influenciorom nõo só no eloboroçõo dos propostos, mos tombém o
prosseguimento do processo por gue como se encontro torna-se invióvel d exêcuçõo do objeto o contento.

A Ádministroçôo Públíca usando de suos prerrogotivos de direito omparado pelo Princípio d6 Áutotuteld
tem o foculdode de revogor seus pniprios otos, pr rozôes de conveniêhcio e oportunidode, ossim como bem descreve
o Sumufo Vinculonte n" 473 do Superior Tribunol de Justiço ossim tronscrito no íntegr6:

"Á odministraçâo pode onulor seus próprios otos, guondo eivodos de vícios que os
tornam iÍeg6is, porgue deles nõo se originom direitos; ou rcvogní-los, por rroti\lo
dc conrrniêncio ou oportnidodc, respeítodos os direitos odguiridos, e ressolvoda,
em todos os cosos, o oprecioçõo judicaol." (5V no 473, STF)

Ainda fozendo uso dos difomes legois sobre ossunto, preceituo o ort. 49 "coput" da Lei no 8.666/93, in

verbis:
'Ár1.49. Á outoridode competente poro o aprcvoção do pnocedimento somehte
podcú rcvogror o lícítoção por rozõcs da intcr.ssc público d.comcnt! dG foto
sup.rvcniznta devidonente comprovodo, pertinenle e suficiente poro justificor tol
conduto, devendo onuLí-lo por ilegalidade, de oÍicio ou por provocoção de terce,ros,
mediante porecer escrito e devidomente fundomentodo." (6rifo nosso).

Considerondo gue os dispositivos legais e jurisprudêncios permitem gue otos legois sejam revogodos desde
gue otendidos os reguisitos necessdnios como opontodos ocima, o justificotivo opresentodo coniendo rozõo de
inferesse público por porte desta odminístroçõo devidomente opresentodo, inexistêncio de direito odguirido otá o

presente momento, fico REVOgÁDO o prcse le P?egdo Eletrônico n" O9O1.O2/2O23-P?.

Ao Presidente, poro os procedimentos de proxe

Ttotira-Ce,23 de agosto de ?O23
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